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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR
GABINETE DO MINISTRO

OFÍCIO Nº 1.945/2023/GM-MDA/MDA

Brasília, 18 de dezembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
LUCIANO BIVAR
Primeiro–Secretário
Câmara dos Deputados - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes
70160-900 Brasília/DF
(E-mail: ric.primeirasecretaria@camara.leg.br)
 
URGENTE

 

Assunto: Requerimento de Informação nº. 1832/2023.
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 1303417/2023.

 

Senhor Deputado,

 

1. Ao cumprimentá-lo, reporto-me ao O�cio nº 1ª Sec/RI/E nº 297/2023, pelo qual se
formaliza perante este Ministério o Requerimento de Informação em epígrafe, de autoria do Deputado
Evair Vieira de Melo (PP/ES), que "solicita informações ao Sr. Ministro de Estado do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar (MDA) a respeito do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA)".

2. O requerimento supracitado elaborou  3 ques�onamentos, a saber:
a) Por qual razão o Incra desapropriou um imóvel classificado como pequena propriedade rural, uma
vez que para o município de Gararu o Módulo Fiscal é de 70 hectares e no caso do imóvel em
questão possui apenas 2,82 módulos?
b) Na página do órgão informa que foram contempladas as famílias que aguardavam o acesso à
terra há mais de 12 anos e que, na ocasião são, os próprios beneficiários com a parcela do
assentamento. Desta forma solicitamos a cópia do processo administra�vo do edital de seleção das
famílias beneficiárias, com o quan�ta�vo de candidatos inscritos para o projeto de assentamento
em questão, como foi feita a seleção de beneficiários, quantos foram indeferidos e quantos figuram
na lista de excedentes.

c) Por fim, o envio do estudo de viabilidade técnica do referido projeto de assentamento.

3. Em resposta aos ques�onamentos do requerimento em epígrafe, vimos informar que:

3.1. Em relação ao item a, informamos que o imóvel rural “Laginha”, localizado no município de
Gararu, fora classificado pelo Ins�tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, em 2011,
como Pequena Propriedade Improdu�va, possuindo Grau de U�lização da Terra e Grau de Eficiência na
Exploração em 0%, portanto descumpridor da função social da propriedade. Como o an�go detentor
da gleba possuía outros imóveis rurais, tornou-se passível de desapropriação, conforme estabelecido no
art. 185 da Cons�tuição Federal:

Art. 185. São insusce�veis de desapropriação para fins de reforma agrária:
I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu proprietário não
possua outra;
II - a propriedade produ�va. 23
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Parágrafo único. A lei garan�rá tratamento especial à propriedade produ�va e fixará normas para o
cumprimento dos requisitos rela�vos a sua função social.

3.2. No que diz respeito ao item b; salientamos que, até o momento não foi estabelecida a lista
de beneficiários para o referido imóvel, esta definição está programada para ocorrer nos meses
subsequentes, e será feito seguindo as diretrizes estabelecidas no Decreto nº 11.637, datado de 16 de
agosto de 2023, inclusive sendo lançado edital de seleção de famílias, visando maior transparência a todo
procedimento.

3.3. Quanto ao item c, encaminhamos em anexo o Estudo de Viabilidade Técnica. No entanto,
destacamos que uma revisão se faz necessária devido à expansão da produção de grãos na região,
especialmente de milho. Esse crescimento tem impactado posi�vamente a agropecuária, impulsionado
por inicia�vas do Governo Federal e Estadual, no sen�do do melhoramento gené�co da pecuária leiteira
do Alto Sertão Sergipano, através da Inseminação Ar�ficial por Tempo Fixo – IATF, gerando um aumento
da produção leiteira e a instalação de várias empresas que comercializam leite, contribuindo
significa�vamente para o escoamento da produção, principalmente no âmbito da agricultura familiar.

4. São as informações apresentadas para o momento, mantendo-se este Ministério à
disposição. 

 

Atenciosamente,

 
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA

Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
 
 

                                                                                                                                                                                                             
Anexos: 
I - O�cio nº 1ª Sec/RI/E nº 297/2023 (SEI nº 30836003); 
II - Requerimento de Informação nº. 1832/2023 (SEI nº 30836004); e 
III - Estudo de Viabilidade Técnica (SEI nº 32320038).

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Paulo Teixeira Ferreira, Ministro de Estado do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, em 20/12/2023, às 18:43, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 32726240
e o código CRC ACE5ABD6.

Referência: Processo nº 1303417/2023 SEI nº 32726290
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L .
M I N I S T E R I O D O D E S E N V O L V I M E N T O A G R Á R I O - M D A

I N S T I T U T O N A C I O N A L D E C O L O N I Z A Ç Ã O E R E F O R M A A G R Á R I A - I N C R A
S U P E R I N T E N D E N C I A R E G I O N A L D O I N C R A E M S E R G I P E - S R — 2 3

D I V I S Ã O D E O B T E N Ç Ã O D E T E R R A S — S R - 2 3 / T
S E R V I Ç O D E O B T E N Ç Ã O D E T E R R A S — S R — 2 3 / T - 1

E S T U D O D E C A P A C I D A D E D E G E R A Ç Ã O D E R E N D A P O R L O T E S '

. . M A L A J _ I N I M

G A R A R U / S E " '

I - I N T R O D U Ç Ã O :

O p r e s e n t e t r a b a l h o V i s a c u m p r i r o q u e p r e c o n i z a o A R T . l º , i t e m I I s u b - i t e m i i i , d a
r e s o l u ç ã o / I N C R A / C D / N º O S , q u e d e t e r m i n a a r e a l i z a ç ã o d e u m e s t u d o d e c a p a c i d a d e d e
g e r a ç ã o d e r e n d a p a r a i m p l a n t a ç ã o d o f u t u r o P r o j e t o d e A s s e n t a m e n t o .
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I I - I D E N T I F I C A Ç Ã O D O P R O P R I E T Á R I O :

N o m e : E s p ó l i o d e N e l s o n R e s e n d e d e A l b u q u e r q u e

N a c i o n a l i d a d e : B r a s i l e i r a

C P F : 0 0 7 . 2 9 4 . 9 3 5 - 0 4

R G : S e m i n f o r m a ç ã o

E n d e r e ç o d o R u a A n t ô n i o F a g u n d e s d e M e l o , 3 0 0 , A p t o 2 0 2 + C o n d o m í n i o S o l a r

i n v e n t a r i a n t e : _ . d a P r a i a ' ,

> B a i r r o 1 3 d e J u l h o ,

: A r a c a j u / S E

- I D E N T I F I C A Ç Ã O D O I M Ó V E L :

D e n o m i n a ç ã o : ' , F a z e n d a L a j i n h a s '

Á r e a R e g i s t r a d a : ' ' 3 3 3 , 6 5 7 5 h e c t a r e s
Á r e a M e d i d a : , 1 9 8 , 8 6 7 9 h e c t a r e s

M u n i c í p i o “ G a r a r u / S E
M ó d u l o F i s c a l d o M u n i c í p i o : 7 0
N ú m e r o d e M ó d u l o s F i s c a i s : 2 , 6 5 ( á r e a m e d i d a , )

  

F r a ç ã o M í n i m a d e P a r c e l a m e n t o : 4 0 0 0 0
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7 . C ó d i g o d o I m ó v e l n o S N C R : - 9 5 0 . 1 5 7 . 3 4 5 . 4 9 0 - 3

M E M O R I A D E C Á L C U L O D O S R E N D I M E N T O S P O R F A M Í L I A / A N O D A S
A T I V I D A D E S D O I M Ó V E L R U R A L F A Z E N D A B A R R O C A F U N D A

0 1 — D a d o s d o P r o j e t o : - * '
L o c a l : G a r a r u / S E ' , f
M R G 0 0 1 — S e r t ã o N o r d e s t i n o ; Z P — — 3 ; M P = 7 0 , 0 h a ; :
N ú m e r o d e f a m í l i a s a s e r e m a s s e n t a d a s : 8 0 f a m í l i a s
Á r e a l í q u i d a p o r l o t e / f a m í l i a : 1 8 , 0 0 0 0 h a , '

0 2 — A t í v i d a d e s ' p r o d u t i v a s p r o p o s t a s :
P e c u á r i a l e i t e i r a : 1 5 , 5 0 0 0 h a
A g r i c o l a : 2 , 5 0 0 0 h a

»

0 3 — A t i v i d a d e P e c u á r i a L e i t e i r a :
3 — 1 _ J u s t i f i c a t i v a : '

A i m p l a n t a ç ã o d e p e c u á n a l e i t e i r a , a l é m d e p r o p o r c i o n a r m a i o r r e t o r n o f i n a n c e i r o d i á r i o
a o s a s s e n t a d o s , p e l a v e n d a d i r e t a d o l e i t e i x i - n a t u r a à p o p u l a ç ã o d e G a r a r u , l h á ' a i n d a ( )
b e n e f C 1 0 d a e x i s t é n c i a d e l a t i c í n i o s n o s m u n i c í p i o s p r ó x i m o s q u e g a r a n t i r ã o & t o t a l a b s o r ç ã o
d e t o d a a p r o d u ç ã o l e i t e i r a d a c o m u n i d a d e .

3 — 2 - J s o d o s o l o p r o j e t a d o :
P e c u á r i a : 1 5 , 5 0 h a , s e n d o 1 , 0 h a d e P a l m a P o r r a g e i r a e 1 4 , 5 0 h a d e p a s t a g e m p l a n t a d a '

c o m c a p i m B u f f e l , e n r i q u e c i d a c o m l e g u m i n o s a .
P a l m a f o r r a g e i r a a d e n s a d a , e s p a ç a d a d e 2 , 0 m e t r o s e n t r e l i n h a s e e n r i c u e c i d a c o m

g l â r i c í d i a e l e u c e n a

3 — 3 - C a p a c i d a d e S u p o r t e F o r r a g e i r o :
P a s t a g e m p l a n t a d a : 0 , 8 U . A / h a X 1 4 , 5 0 h a — — 1 1 , 6 0 U A ’ s
P a l m a f o r r a g e i r a : 1 , 0 U A ’ s / h a X 2 , 0 h a = 2 , 0 U A ’ s
T o t a l d o s u p o r t e f o r r a g e i r a : 1 3 , 6 0 U A ’ s

3 — 4 - R e b a n h o b o v i n o a p ó s e s t a b i l i z a ç ã o :
, 0 6 v a c a s , 0 2 n o v i l h a s , 0 4 g a r r o t e s ( a s ) , 0 4 b e z e r r o s ( a s ) , c o n f o r m e d e m o n s t
e v o l u ç ã o b o v i n o .

\

C o n s i d e r a n d o q u e u m t o u r o r e p r o d u t o r e ' c a p a z d e e o b r i r a t e ' 3 0 v a c a s ,
a d q u i r i d o 7 t o u r o s , d e f o r m a c o m u n i t á r i a , p a r a a t e n d e r a t o d o s o s a s s e n t a d o s

O v i n o s a p o s c o n s o l i d a ç ã o : 0 1 r e p r o d u t o r , 0 8 m a t r i z e s , 0 2 b o r r e g o s , 0 2
r e c é m n a s c i d o s

C o n s i d e r a m o s t a m b é m u m a n i m a l e q í í i n o p a r a s e r v i ç o .
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3 — 5 - F a t o r e s d e c o n v e r s ã o d e c a b e ç a s “ p a r a u n i d a d e a n i m a l C o n f o m e M a n u a l d
d e T e r r a s d o I N C R A , p á g i n a 3 8 .

R e p r o d u t o r 1 2 , 0 x 1 , 2 4 = 2 , 4 8 / 8 a s s e n t a d o s -— 0 , 3 1 U A s
V a c a s : 6 , 0 x O , 8 3 = 4 , 9 8 U A s
N o v i l h a s : 2 , 0 x 0 , 6 3 = 1 , 2 6 U A s ‘
G a r r o t e s ( a s ) : 4 , 0 x 0 , 4 2 = 1 , 6 8 U A s ' , = =  

r a q u a d r o d e

d e v e r á s e r

e O b t e n ç ã o

 
g o r - r e g a s , 0 4 _
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B e z e r r o s ( a s ) : 4 , 0 x 0 , 2 6 = 1 , 0 4 U A s - _
A n i m a 1 d e s e r v i ç o = 1 , 0 x 0 , 8 3 = 0 , 8 3 U A s

O v i n o s : 1 3 , 0 x 0 , 1 9 = 2 , 4 7 U A s

T o t a l d e U A ’ s = 1 2 , 5 7 U A ’ s “

3 — 6 — R e n d i m e n t o P e c u á r i o : ,
P r o d u ç ã o d e l e i t e : 8 , 0 l / c a b / d i a
D i a s d e l a c t a ç ã o / a n o : 2 4 0
V a c a s e m l a c t a ç ã o : 4 , O c a b e ç a s , - 1
P r o d u ç ã o a n u a l d e l e i t e : 2 4 0 d i a s x 4 , O v a c a s x 8 , 0 l / c a b = 7 . 6 8 0 , 0 l i t r o s
D e s c a r t e d e v a c a s : 1 , 0 c a b . ( 1 3 a r r o b a s / c a b )
V e n d a d e n o v i l h o s ( a s ) : 1 , 0 c a b . ( 1 0 a r r o b a s / c a b )
V e n d a d e g a r r o t e s ( a s ) : 2 , 0 c a b ( 7 a r r o b a s / c a b )
V e n d a d e b o r r e g o s : 2 , 0 c a b ( 2 0 , 0 k g / p e s o v i v o ) ,
V e n d a d e m a t r i z e s : 2 , 0 c a b ( 3 0 , 0 k g / p e s o v i v o )

3 — 7 — R e c e i t a P e c u á r i a : € * “
P r e ç o d o l e i t e n a i n d fi s t r i a L R $ 0 , 8 0 / 1 i t r 0
P r e ç o d a a r r o b a d a c a r n e b o V 1 1 1 a : R $ 1 3 0 0 0 ,
R e c e i t a d o 1 e 1 t e : 7 6 8 0 0 0 x R $ 1 , o o = R $ 7 . 6 8 0 o o '
R e c e i t a d a c a r n e : 3 7 a r r o b a s x R $ 1 3 0 , 0 0 = R $ 4 . 8 1 0 , 0 0
R e c e i t a d o s o v i n o s : 2 , 0 b o r r e g o s ( 2 0 , 0 k g / p e s o v i v o ) x R $ 7 , 5 0 = R $ 1 5 0 , O E

 

2 0 m a t r i z e s ( 3 0 , o k g / p e s o v i v o ) x R $ 7 5 0 = R $ 2 2 5 , 0 , *

1 2 8 6 5 0 0

3 — 8 — C u s t o s A n u a i s z '

M e d i c a m e n t o s e v a c i n a s : R $ 1 5 , O O / c a b / a n o = ' 1 5 , 0 0 x 3 3 a n i m a i s —— R $ 4 9 5 , 0 0
C o m p r a d e c o n c e n t r a d o p a r a v a c a s e m l a c t a ç ã o 2 K g / v a c a / d i a : R $ 0 , 6 5 / K g

—“ R $ 3 . 8 8 8 , 0 0
S a l m i n e r a l 0 , 0 3 K g / c a b e ç a / d i a z R $ 0 , 9 5 / K g x 3 6 1 ( ) k g = R $ 3 4 3 , 0 0
C u s t o t o t a l p e c u á r i o : R $ 4 . 7 2 6 , 0 0

R e c e i t a l i q u i d a d a p e c u é r i a = R $ 1 2 . 8 6 5 , 0 0 — R $ 4 . 7 2 6 , 0 0 à R $ , 8 . 1 3 9 , 0 0

3 — 9 - O b s e r v a ç õ e s :

R e c e i t a t o t a l p e c u á r i a : R $ 7 . 6 8 0 , 0 0 + R $ 4 . 8 1 0 , 0 0 + R $ 1 5 0 , 0 0 + R $ 2 2 5 , 0 0 — — R $

x 2 . 1 6 0 , 0 k g

1 — O u t r a s d e s p e s a s c o m m ã o d e o b r a n ã o f o r a m c o m p u t a d a s c o n s i d e r a n d o q u e e s t a s
s e r ã o r e a l i z a d a s c o m r e c u r s o s f a m i l i a r e s . , —

- O s r e c u r s o s p a r a a q u i s i ç ã o d o s a n i m a i s e i m p l a n t a ç ã o d a s p a s t a g e n s e p a l m a
f o r r a g e i r a s e r ã o p r o v e n i e n t e s d e c r é d i t o s d e i n v e s t i m e n t o s l i b e r a d o s p e l o I N C R A
o u t r a s f o n t e s d i s p o n í v e i s p a r a o s a s s e n t a d o s

P R O N A F e

3 - N ã o f o r a m c o n s i d e r a d o s n o s c u s t o s d a p e c u á r i a , o s v a l o r e s r e l a t i v o s a o s
r e s s a r c i m e n t o s d a s i n v e r s õ e s f i n a n c i a d a s p a r a a i m p l a n t a ç ã o d a a t i v i d a d e .

4 - O u t r o s í n d i c e s z o o t e ' c n i c o s u t i l i z a d o s n a a t i v i d a d e c o n f e d i v e r s a s i n s t i t u i ç õ e s
( I N C R A , B a n c o d o N o r d e s t e , E M B R A P A e E M D A G R O ) , s ã o :             23
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T a x a d e p a l i ç ã o : 7 0 %

T a x a . d e d e s c a r t e : 2 0 %

S u p o r t e f o r r a g e i r o P a l m a : 2 , 0 U Á ª s / h a ,

. »
; » .

( «
C /
Q
& )

ii
i

i 5 - I m p o r t a n t e s a l i e n t a r q u e o s a s s e n t a d o s t e r ã o e s s a s c o n d i ç õ e s a p a r t i r d o m e m e n t o e m
q u e t o d a s a s i n v e r s õ e s f o r e m c o n c r e t i z a d a s .

6 — S a l i e n t a m o s a i n d a q u e a a t u a ç ã o d a a s s i s t ê n c i a t é c n i c a s e j a p r i m o r d i a l p a r a o m e l h o r
a p r o v e i t a m e n t o d a s c o n d i ç õ e s d e m a n e j o e m e l h o r i a s d a q u a l i d a d e d a s p a s t a g e n s e m u s o . ,

4 — A t i v i d a d e A g r i c o l a : *

4 — 1 — C u l t u r a d e m i l h o :

C u l t u r a q u e p o d e r á s e r c o n s o r c i a d a o u n ã o , m a s c o m b o a s p e r s p e c t i v a s d e
p r o d u ç ã o p a r a a r e g i ã o .

2 - C u s t o d e p r o d u ç ã o / h a d e m i l h o = R $ 1 . 1 9 4 , 0 0
3 — P r o d u t i v i d a d e e s p e r a d a = 4 . 0 0 0 h g / h a
4 — P r e ç o / k g d o m i l h o e m g r ã o s = R $ 0 , 6 0
5 _ P r o d u ç ã o t o t a l = 4 . 0 0 0 k g x 2 , 5 h a = 1 0 . 0 0 0 k g -
6 « R e c e i t a b r u t a = 1 0 . 0 0 0 k g x R $ 0 , 6 0 = R $ 6 . 0 0 0 , 0 0
7 — D e s p e s a s t o t a l = R $ 1 . 1 9 4 , 0 0 ) ( 2 , 5 h a =

8 — R e c e i t a l í q u i d a = R $ 6 . 0 0 0 , 0 0 — 2 . 9 8 1 0 0 = R $ 3 . 0 1 5 , 0 0

5 — 1 — C r i a ç ã o g a l i n h a s p o e d e i r a s :

L o t e s d e 5 0 g a l i n h a s p o e d e i r a s

P r o d u ç ã o d e o v o s e s p e r a d a 1 0 0 4 d ú z i a s

R e c e i t a t o t a l o v o s : R $ 3 . 5 1 4 , 0 0

C u s t o p r o d u ç ã o : R $ 1 . 3 5 0 , 0 0
R e c e i t a l i q u i d a i R $ 2 . 1 6 4 , 0 0

5 — 2 — C r i a ç ã o d e F r a n g o s :

L o t e s d e f r a n g o s 1 5 0 , 0 p i n t o s
P r o d u ç ã o f i n a l e s p e r a d a : 1 2 0 , 0 f r a n g o s
V a l o r m é d i o d o f r a n g o : R $ 2 5 , 0 0 ,
R e n d i m e n t o b r u t o : R $ 3 0 0 0 , 0 0

C u s t o d e p r o d u ç ã o : R $ 1 . 5 5 0 , 0 0
R e n d i m e n t o l i q u i d o : R $ 1 . 4 5 0 , 0 0

5 — R e s u m o fi n a l

R $ 2 . 9 8 5 , 0 0

 

R e c e i t a B r u t a D e s p e s a

 

 

  

D i s c r i m i n a ç ã o d a s “ R e c e i t a L í q u i d a

a t i v i d a d e s 1

P e c u á r i a l e i t e i r a / o v i n o s 1 2 . 8 6 5 , 0 0 4 . 7 2 6 , 0 0 8 . 1 3 0 0 0
M i l h o ' 6 . 0 0 0 , 0 0 2 . 9 8 5 , 0 0 3 . 0 1 5 0 0 .
O v o s ' 3 . 5 1 4 0 0 1 . 3 5 0 , 0 0 4 0 4 , 0 0     
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1 1 ;

 

 

F r a n g o s 1 3 . 0 0 0 , 0 0 1 . 5 5 0 , 0 0 1 . 4 5 0 , 0 0

_ T o t a i 2 5 . 3 7 9 , 0 0 1 0 . 6 1 1 , 0 0 1 4 . 7 6 8 , 0 0
 

     
E e s p e r a d o q u e c o m a a p l i c a ç ã o d e s t a s a t i v i d a d e s p o d e g e r a r u m a r e n d a a n u a l

ã i q u í d a d e R $ 1 4 . 7 6 8 , 0 0 ( Q u a t o r z e m i l s e t e c e n t o s e o n z e r e a i s ) p o r a n o , o q q 1 e s e r i a u m a '

r e n d a m e n s a l e q u r v a l e n t e a R $ 1 2 3 0 , 6 7 , r e p r e s e n t a n d o 1 , 5 6 s a l á r i o s m í n i m o s p o r f a m í l i a .

C O N C L U S Ã O & - ' ' W . " 1 .  
D i a n t e d o s n ú m e r o s o h e g a m o s à c o n c l u s ã o q u e u m l o t e d e 1 8 , 0 0 0 0 h a c o n d u z i d o s p e l a

f a m í l i a a s s e n t a d a s e r i a p o s s í v e l a u f e r i r u m a r e n d a m e n s a l d e R $ 1 2 3 0 , 6 7 o q L ‘ e r e p r e s e n t a
1 , 5 6 s a l á r i o s m í n i m o s

A r a c a j u / S E , d e n o v e m b r o d e 2 0 1 5 ' , 1 1

E n g . A g a n A n t ô o S a n o ª
f e r i t o F e d e r a l A g r á r i o

I N C R A
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A n e l

 

E V O L U Ç Ã O D O R E B A N H O B O V I N O

 

R e p . V a c a N o v i l h o ( a ) G a r r o t e ( a ) B e z e r i o ( a ) ,
 

 

E s t o q u e i n í c i a l

A q u i s i ç ã o _
N a s c i m e n t o

P e r d a s

V e n d a s

D e s c a r t e -
 

E s t o c u e fi n a l     
A n 0 2
 

V a c a

 

 

E s t o q u e “ i n i c i a l

A q u i s i ç ã o
N a s c i m e n t o

P e r d a s

V e n d a s

D e s c a r t e
 

E s t o q u e fi n a l    

 

 

A n o 3  
 

 

 

E s t o q u e i n i c i a l

A q u í s í ç ã o '
[ N a s c i m e n t o

i P e r d a s

V e n d a s

D e s c a r t e
 

E s t o q u e fi n a l
 

A n 0 4
 

 

 

E s t o q u e i n í c i a l

A q t í s i ç ã o

N a s c i m e n t o

P e r d a s

V e n d a s

— D e s c a r t e

  
 

    
  E s t o q u e fi n a l            L

i
n
t
—
l
l
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 297 

 
Brasília, 11 de setembro de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIZ PAULO TEIXEIRA 
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 1.832/2023 Deputado Evair Vieira de Melo 

Requerimento de Informação nº 1.833/2023 Deputado Evair Vieira de Melo 

Requerimento de Informação nº 1.834/2023 Deputado Evair Vieira de Melo 

Requerimento de Informação nº 1.950/2023 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 1.980/2023 Deputado Rodolfo Nogueira 

Requerimento de Informação nº 1.994/2023 Deputada Coronel Fernanda 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 

 
Deputado LUCIANO BIVAR 

Primeiro-Secretário 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2023-GZKT-IICS-NGKP-YUKQ

Documento autenticado por: David de Freitas Oliveira

Selo digital de segurança: 2023-HVNH-JYTJ-FILQ-FAGD
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 REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2023

(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Solicita  informações  ao  Sr.  Ministro  de

Estado  do  Desenvolvimento  Agrário  e

Agricultura Familiar (MDA) a respeito do

Programa  Nacional  de  Reforma  Agrária

(PNRA).

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  50  da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

que sejam solicitadas informações ao Ministro de Estado do Desenvolvimento

Agrário  e  Agricultura  Familiar  (MDA),  Sr.  Paulo  Teixeira,  no  sentido  de

apresentar a esta Casa, informações quanto ao Programa Nacional de Reforma

Agrária.

JUSTIFICAÇÃO

Foi divulgado no último dia 6 de junho de 2023, no sítio

eletrônico do Incra (https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/noticias/imissao-

de-posse-marca-novo-momento-para-a-reforma-agraria-em-sergipe),  a

notícia de que o órgão havia sido imitido na posse do imóvel rural denominado

Fazenda Laginha, localizado no município de Gararu, estado de Sergipe, no

qual  seria  criado  um  projeto  de  assentamento  com  capacidade  para  11

famílias de trabalhadores rurais sem terra.

C Â M A R A D O S D E P U T A D O S
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Diante dessa informação, solicitamos o que segue:

1) Por  qual  razão  o  Incra  desapropriou  um  imóvel  classificado  como

pequena propriedade rural, uma vez que para o município de Gararu

o Módulo Fiscal é de 70 hectares e no caso do imóvel em questão possui

apenas 2,82 módulos?

2) Na página do órgão informa que foram contempladas as famílias que

aguardavam o acesso à terra há mais de 12 anos e que, na ocasião são,

os próprios beneficiários com a parcela do assentamento. Desta forma

solicitamos a cópia do processo administrativo do edital de seleção das

famílias beneficiárias, com o quantitativo de candidatos inscritos para o

projeto  de  assentamento  em  questão,  como  foi  feita  a  seleção  de

beneficiários, quantos foram indeferidos e quantos figuram na lista de

excedentes. 

3) Por fim, o envio do estudo de viabilidade técnica do referido projeto de

assentamento.

Sala da Sessão, em             de                                  de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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	JUSTIFICAÇÃO

